Camara Municipal de Votuporanga
PALACIO 8 DE AGOSTO

Oficio n2 1272/2022/JURANDIR B. DA SILVA/GV

Votuporanga, 29 de novembro de 2022.

Assunto: Congratulagdo pela passagem do Dia Internacional da Pessoa com Deficiéncia.

Prezados,

Considerando que o Dia Internacional da Pessoa com Deficiéncia é
comemorado anualmente em 3 de dezembro, também conhecido como o Dia Mundial
das Pessoas com Deficiéncia, esta data tem o objetivo de informar a populacdo sobre
todos os assuntos relacionados a deficiéncia.

Além disso, busca também conscientizar sobre a importancia de inserir as
pessoas com deficiéncia em diferentes aspectos sociais, como politico, econémico e
cultural.

De acordo com dados da Organizagdo das Nagdes Unidas,
aproximadamente 10% da populagao mundial tem alguma deficiéncia.

A principal ideia desta data é refletir (e por em pratica) os melhores
métodos para garantir uma boa qualidade de vida e dignidade para todas as pessoas
qgue sofrem com algum tipo de deficiéncia.

O Decreto Lei n? 3.298, de 20 de dezembro de 1999, define a deficiéncia
humana como “toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou fungao psicoldgica,
fisiolédgica ou anatOmica que gere incapacidade para o desempenho de atividade,
dentro do padrao considerado normal para o ser humano”.

As deficiéncias sdo classificadas em:

o Deficiéncia fisica;
o Deficiéncia visual;
o Deficiéncia auditiva;
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o Deficiéncia intelectual;
. Deficiéncia multipla.

Considerando que o estatuto da pessoa com deficiéncia no pais foi
instituido pela Lei n2 13.146, de 6 de julho 2015, com o intuito de promover o direito a
inclusao de forma igualitaria para que o exercicio dos direitos e das liberdades
fundamentais sejam assegurados.

Considerando que esta data foi criada através da resolucdo A/RES/47/3 na
Assembleia Geral das Na¢des Unidas — ONU, em 14 de outubro de 1992, sendo que, na
mesma data escolhida pela ONU para celebrar o Dia Internacional da Pessoa com
Deficiéncia, também se comemora o Dia do Programa de A¢ao Mundial para as Pessoas
com Deficiéncia — criado em 1982, e no Brasil, existe ainda o Dia Nacional de Luta da
Pessoa com Deficiéncia, em 21 de setembro, oficializado pela Lei n? 11.133, de 14 de
julho de 2005.

Considerando que um dos principais desafios é a acessibilidade. Criar bons
acessos para pessoas com deficiéncia é tratd-las com a dignidade que eles merecem,
incluindo-os na vida social.

A celebracdo do Dia Internacional do Deficiente Fisico ocorre na mesma
data do Dia da Pessoa com Deficiéncia, sendo esta ultima direcionada para todos os
tipos de deficiéncias, sejam fisicas ou mentais. Por outro lado, o Dia do Deficiente Fisico
salienta exclusivamente as pessoas que apresentam restricdes a nivel motor.

Desta forma, diante do eximio trabalho que sdo dispensados a essas
pessoas tao especiais, é que apresentamos nossas congratulacdes.

Atenciosamente,

JURANDIR B. DA SILVA
Vereador(a)

Ao Senhor
Cargo
Cidade/Estado
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